
Este cartaz faz parte da mobilização nacional “Judiciário
pelo Fim do Feminicídio”, uma iniciativa do Fórum
Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher – FONAVID, lançada durante o
XVII encontro anual do FONAVID, realizado em São Luís -
MA, de 10 a 14 de novembro de 2025, que teve como eixo
temático a educação e a comunicação como estratégias
para o enfrentamento à violência doméstica e familiar
contra as mulheres.

O nome da mobilização, “Judiciário pelo Fim do
Feminicídio”, expressa o compromisso renovado do Poder
Judiciário brasileiro com a defesa da vida das mulheres e o
enfrentamento à violência doméstica e familiar. Mais do
que uma ação institucional, trata-se de um chamado à
mobilização coletiva, reafirmando que o Judiciário está ao
lado da sociedade na luta contra o feminicídio,
considerado pela ONU Mulheres um fenômeno evitável. A
ação terá início efetivo em 20 de novembro de 2025,
marcando o começo dos 21 Dias de Ativismo pelo Fim da
Violência contra as Mulheres, período internacionalmente
dedicado à sensibilização, prevenção e promoção de
direitos.

O objetivo principal é prevenir o feminicídio por meio
da divulgação de informações diretas, acessíveis e
fundamentadas em evidências científicas sobre os
fatores de risco nas relações íntimas de afeto.

A mobilização reúne 21 peças informativas, pensadas
para serem acessíveis e inclusivas, que apresentam os 



fatores de risco preditivos de feminicídio. Ao reconhecer
esses sinais, cada pessoa pode contribuir para salvar vidas,
melhor compreendendo os contextos vivenciados pelas
mulheres em situação de violência doméstica e familiar,
para fins de acolhimento e de encaminhamento para a
rede de proteção.

Os fatores de risco utilizados nesta campanha foram:
raça e etnia; agressões físicas graves; controle financeiro e
de bens; agressões físicas recorrentes; ameaças ou
agressões para evitar separação; violência sexual; escalada
da violência; descumprimento de medida protetiva;
ameaça ou agressão a familiares, filhos ou animais; uso
abusivo de álcool ou drogas; ameaças com uso de arma de
fogo ou faca; isolamento da vítima; separação recente ou
tentativa de separação; violência durante a gestação;
ameaça de suicídio para manter a relação; comportamen-
to controlador e Perseguição ou vigilância.

Apesar dos avanços legais, o Brasil e o mundo ainda
enfrentam índices alarmantes de feminicídio. Segundo
a ONU Mulheres, uma mulher ou menina é morta a cada
10 minutos no mundo. Muitas dessas mortes poderiam
ser evitadas se os fatores de risco fossem identificados e
comunicados a tempo. Por isso, a ação aproxima o
Judiciário da população, utilizando mensagens simples,
visuais e empáticas, que traduzem evidências científicas
em comunicação social efetiva.

Os fatores de risco — elementos que aumentam a
possibilidade de ocorrência de violência — são
identificados por meio do Formulário Nacional de
Avaliação de Risco, aprovado pela Resolução Conjunta



CNJ/CNMP nº 05/2020, instituído pela Lei 14.149/2021 e de
acordo com modelo atualizado pela Portaria Conjunta
CNJ/CNMP nº 06/2025, lançado na XIX Jornada Maria da
Penha do Conselho Nacional de Justiça, realizada em
Recife - PE, nos dias 07 e 8 de agosto de 2025. Essa
avaliação é essencial para proteger a vida das mulheres. 

Se você se identifica com essa realidade ou conhece
alguma mulher em situação de violência doméstica e
familiar, denuncie: ligue 190, em situação de
emergência; entre em contato com a Central 180 do
Ministério das Mulheres ou procure a Rede de Proteção
às Mulheres da sua cidade. Romper o silêncio pode
salvar uma vida.
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